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oncÃo cERENCTADoR: SECRETARIA DE eoucaçÃo DE rEDRA
ORIGEM: Pregão Eletrônico 00812023
ATA DE RI,GISTRO DE PREÇOS No: 010/2023101
UNIDADES GESTORAS ADERENTES (CARONA): SECRETARIA
CULTURA; SECRETARIA DE SAUDE; SECRETARIA DE

DE

TRANSPORTES E URBAMSMO; SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCN SOCIAL;
SECRETARIA DO ESPORTE E ruVENTDE; SECRETARI.A DE DESENVOLVIMENTO
RURAL, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; GABINETE DO PREFEITO.

PREÂMBULO. ABERTURA:
Por autorização das Secretarias do Município de Jaguaribe é instaurado nesta data o presente

\/ Procedimento Administrativo de Adesão (carona) à Ats de Registro de Preços no 010/2023101,

originada da Pregão Eletrônico No 008/2023, gerenciado pela SECRETARIA MUMCPAL DE
EDUCAÇÃO Do MUNfCÍPIO JAGUARIBE/CE, tudo com tundamento no Art. 15 da Lei no

8.666193 e suas alterações bem como o art.Z2do Decreto Federal n',7 9822013, visando à ADESÃO
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' Arcn0?J,nl, cujo objeto foi o ADESÃo A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS PERTENCENTE AO MT,rNICÍPTO ON PEDRA BRANCA- CEARÁ, QUE
YISA O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRÁTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARA MANUTENÇÃO/RET'ORMA PREDIÂL, JUNTO AS DIVERSA§ SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE JAGUARIBEiCE

I. DA NECESSIDADE DO OBJETO:

Trata os presentes autos de procedimento de CARONA/ADESÃO a, ATA IIE REGISTRO DE
PREÇOS N' 010/2023/01, que tem por objeto a ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE rREÇOS
PERTENCENTE AO MTINICÍPIO DE PEDRA BRANCA- C[,ARÁ, QUE VISA O
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTTIRA E EVENTUAL CONTRATAÇÃo DE SERVIÇOS
PARA MANUTENÇÃO/REFORMA PREDIAL, JUNTO AS DTVERSAS SECRf,TARIAS DO
MUNICIPIO DE JAGUARIBE/CE, originada da Pregão Eletrônico 00812023, gerenciado pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBE/CE, tudo com fundamento no
Art. I 5 da Lei n" 8.666193 e suas alterações bem como o art. 22 do Decreto Federal n'. 7 .98212013,
visando à ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" lz.20zl, cujo os objeros foram:
ADESÃO A ATA DE REGISTRo DE pRrÇos pERTENCENTE lo pruxrcÍpto nr
PEDRA BRANCA _ CEARÁ, QUE VISA O REGISTRo DE PREÇo PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARÂ MANUTENÇÃ6/REFSRMA
PREDIAL, JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE/Cf,

Justifica-se ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da
vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este procedimento. Fator que
propicia segurança de que o referido objeto atende a determinados requisitos de qualidade, e com um
preço mais acessível em relação ao praticado pelo mercado, devidamente comprovado pela diferença
entre o preço registrado e os orçados no mercado, conforme orçamentos apresentados. O quantitativo
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do objeto solicitado e já autorizado para carona/adesão atenderá a demanda das

Demandantes.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um
regulamentado por Lei. O fundamento principal que reza por esta iniciativa e o artigo. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações

devem ocoÍrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Publica" pam tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos
acerca dos serviços disponibilizados por pessoÍrs fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta

\- mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso )O(I do Artigo 37 daCF/1988:

(..)

"XXI - ressalvados os caios especificatlos na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitaçdo
pública que asseqyre igtaldade de condiçõss o todos os concoruentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, montidas as condições
efetivas da propost{t, ttos termos da lei, o qual samente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garontia do
cumprimento das obrigações. "

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi entiio criada a Lei Federal no 8.666 de
21 de juúo de 1993, mais coúecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O objetivo da licitação é corúratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios
da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.

A modalidade de licitação escolhida foi o pregão (Lei no 10.520102),Wafins de Registro
de Preços, conforme previsto no o art. l5,II daLei no 8.666193,regulamentado pelo Decreto Federal
n" 7.89212013.

O Sistema de Registro de Preço - SRP, consiste em um procedimento auxiliar previsto
no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a atuação da Administração pública
nas contratações ou aquisições de bens de forma gradual ou parcelada, conservando as condições de
igualdade de oportunidade daqueles que do certame queiram participar.

De outro modo, pode se dizer que o SRP e o conjunto de procedimento para registro
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, pa-ra contratações futuras.
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Após efetuar os procedimentos do SRP, e assinada uma Ata de Registro de
que concerne em um documento de compromisso para contratação futura, em que se

preços> fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas.

Assim, tem se como razoável sustentar que o sistema regisfio de preços não é um lnstltuto
próprio da contratação, mas sim uma tecnica empregada no planejamento com a finalidade de
proporcionar uma relação contratual mais eficiente para a Administração, considerando que a
licitação em que se uüliza a tecnica do registro de preços é exatamente igual as demais modalidades,
diferenciando-se apenÍs na forma de aquisição ou da prestação dos serviços que fica condicionada
pela efetiva demanda.

Com o propósito de regulamentar o § 3' do artigo 15 da Lei 8.666/93, foi editado o
Decreto n" 3.931/01, revogado posteriormente pelo Decreto no.7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentou o Sistema de Regisüo de Preços, e instituiu a possibilidade de ser aproveitada a\/
proposta mais vantajosa de uma licitação realizadapor outros órgãos e/ou entidades.

Tal procedimento difundiu-se, na doutrina jurídica, sob a denominação de "carona" que
pode ser traduzido em linguagem coloquial como uma ideia de aproveitar o percurso que alguem estií
desenvolvendo para concluir o proprio trajeto, com redução de tempo e de custos, evitando-se o
dispendíoso e demorado processo de licitação, propiciando maior eficiência na prestação dos serviços
públicos.

Desse modo, considerando-se o princípio constitucional da economicidade e da
eficiência, entende-se que e juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as devidas cautelas,
aproveitar uma proposta mais vantajosa conquistada por outro ente da Federação, como no caso
indicado e justificado.

Cumpre observar que o Decreto de no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, prevê a
possibilidade de que uma Ata de Regisúo de Preços seja utilizada poÍ outros entes, maximizando o
esforço das unidades administrativas que implantaram o Sistema de Registro de preços, então

v vejamos o que prescreve o art.22 do referido Decreto:

Art. 22. Desde que devidamente justifi cada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração publica federal que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

§ l" Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deveÉo consultar o órgão
gerenciadot da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

As Unidades Administraüvas, adotaram todos os procedimentos legais para viabilizar a
formalização do processo de adesão à respectiva Ata de Regisiro de preços, tais como:

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador;
2' Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão gerenciador;
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3. Consulta ao fornecedorl
4. Anuência do fornecedor/detentor em executar os serviços do objeto
preço ali constante, sem comprometer o quantitativo constante da
prejudique as obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador;

ITI_ DA RAZÃO DA ESCOLHA I}O FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDRA BRANCfuCE na qual AUTSRTZA
as diversas Secretarias do município de JAGUARIBE - CE a aderir à Ata de Ràgistro de preços
gerenciada por aquela SECRETARIA MUMCPAL DE EDUCAÇÃO, cujo valõr registrado da
empresa detentora do registro: Empresa: NX EMPREENDII}IENTOS LTú4, inscrita- no CNpJ
sob o n" 33.782.fi)2fiA01'39' para a prestação dos serviços, apÍesenta-se altamente favorável em
função do apelo da economia de escala e, çoÍrsequentemente, do forte poder de bargaúa nela contido,\/ aliada a desoneração de vários tributos para a operação dos serviçbs decorrentes daquela Ata de
Registro de Preços, o que possibilitou proposta mais barata e acessível. Motivos pelos quais a adesão,
indubitavelmente, apresenta qualitativa vantajosidade para a Administração pública ào Município,
mais especificamente Wrlaeconomia das Unidades Administrativas do Município de Jaguaribe-

Bem como se justifica pela vantajosidade (comprovada com pesquisas de preços anexas)
realizadas pelo setor de compras do municipio e agilidade dos serviços, uma vez que a adesão a ata e
um processo menos moroso do que um pÍocesso licitatório comum.

TV- DA JUSTIFICATTVA DO PREÇO

Foram efetuadas pesquisas de preço e, conforme pode-se verificar nos orçamentos
anexos, os valores propostos encontram-se acima do valor registrado, sendo assim demonstrado
que os serviços atraves de adesão ao registro de preços da SECRETARIA MUMCPAL DE
EDUCAÇÃO Do MLINTCÍPIO DE PEDRA BRANCA/GE e vanrajosa para a Administração, tendo
em vista que na proposta registrada constam proços abaixo dos válores praticados no mercado,

\-/ gerando economia WÍa a Secretaria demandante, diante disto justifica-se a Adesão ao Registro
de Preços do citado órgão.

v - DA HABILTTAÇÃO "runÍ»rc,l tr DA REcuLARTDADE FrscAL Do DETENT,R
PARA EFEITO DE AS§INATURA DO CONTRATO

Nos procedimentos administratívos para contratação, a Administração tem o dever deverificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei g.666193. porem,
excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos,notadamente, os previstos nos artigos 28 a jl, conforme estabelecido no § lo do art. 32 da Lei8.666t93.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

"Deve ser observhdo a exigência legal (art_ 29, inciso IV, tla Lei n" g.666, de
1993) e con.çtitucional (art- 1gt § 3", cla c.F) cle que nss licitações públicas,
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mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é
comprovação por parte da empreso contratado de: Oertidão
Débito f/l/§S - art. 47, inciso I, alínca a, da Ini n" t.212, tte t99t)
Negatra de Débitos de Tributos e cantribuições Federais (sRF-lN n
1997); e Certificado de Regularidade tlo FGTS (CEF) (art. 27 da Lei n
t1.036, de 1990). Acórdão 260,2002 plenário.

Fora juntada, pelo secretário e ordenador das despesas das Secretarias do Município
de Jaguaribe interesada, a documentação da empraa, relativa à habilitação jurídica,
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-Íinanceira e qualiÍicação tecnica,
conforme reza os artigos 28 à 31, da r.rci Federar n. g.6666/93.

VII - CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos est2Ío compatíveis com a realidade do
mercado em se tratando de produto similar, podendo a Administraçao adquiri-lo sem qualquer afronta
à lei de regência dos certames licitatórios.

Diante do exposto, entende-se como adequado os procedimentos administrativos adotados para a
ADESÃO/CARONA A ATA DE REGTSTRO nr rnrços No 010t2023t01, originada da pregão
Eletrônico 008/2023, gerenciado pela SECRETARIA MUNICPAL OE rõucaçÀo õôMUNrcÍPIo DE PEDRA BRANCAôE, cujo objeto foi a ADESÃo A ATA DE REGISTRO DEPREÇOS PERTENCENTE Ao MUNICÍrro IIE rEDRA BRANCA - CEAú-, aú vrsiôREGISTRo DE PREÇo PARA FUTURA E EvENTUAL coNrRArAÇÃo í, sí*nü'oiPARA MANUTENÇÃO/REFORMA PREDIAL, JUNTo As DtvERsAS SECRETARIAS DoMUNICIPIO DE JAGUARTBEICE, pois, condüente com os preceitos legais estabelecidos pelodisposto art. 15, § 3' da Lei no g.666/93,e Decreto n" 7.g92, de 23 de janeiro de 2013.

Assim' ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios daeconomicidade e da isonomia, em razão de uma meliror organização 
" 

àti.i-ção dos processosdemandados urgentemente, e a devida comprovação da vantajosidaá. ,o* o órgão em ..carona,, 
naata de registro de preços, condição indispensáv.í pu* u legalidade da adesão, somos favoráveis àadesão e submetemos à sua apreciação e àeliberação.

JAGUAzuBE - CE, 27 deDezembro de2023.

Martins de Barros
Presidente da Comissâo permanente de Licitação
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